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DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
RETIFICAÇÃO À PUBLICAÇÃO DO DIA 27/06/2025

Retificação à publicação do dia 27/06/2025

Onde se lê:

Extrato Contrato nº 0095/2025: Firmado entre o Município de Pará de Minas e LLEIDA MÁQUINA E EQUIPAMENTOS
LTDA. Objeto: FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA OFICINAS DE MANUTENÇÃO E REPAROS
PERTENCENTES À SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DE PARÁ DE MINAS/MG.

Dotações: 02.014.04.122.0001.2170.4.4.90.52.00 – 628

Vigência: 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura. Valor: R$ 45.500,00. Fundamento Legal: Lei
14.133/2021. Pregão nº 012/2025 - Processo 106/2025.

Pará de Minas, 24 de junho de 2025

Luiz Fernando de Lima

Vice-prefeito

O Contrato na íntegra estará disponível no portal:
https://transparencia.betha.cloud/#/AQhSgAbWDwORjcxY45lYVg==/consulta/18901

Leia-se:

Extrato Contrato nº 0096/2025: Firmado entre o Município de Pará de Minas e LLEIDA MÁQUINA E EQUIPAMENTOS
LTDA. Objeto: FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA OFICINAS DE MANUTENÇÃO E REPAROS
PERTENCENTES À SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DE PARÁ DE MINAS/MG.

Dotações: 02.014.04.122.0001.2170.4.4.90.52.00 – 628

Vigência: 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura. Valor: R$ 45.500,00. Fundamento Legal: Lei
14.133/2021. Pregão nº 012/2025 - Processo 106/2025.

Pará de Minas, 24 de junho de 2025

Luiz Fernando de Lima

Vice-prefeito

O Contrato na íntegra estará disponível no portal:
https://transparencia.betha.cloud/#/AQhSgAbWDwORjcxY45lYVg==/consulta/18901

Motivo: equívoco na digitação do número do contrato

Publicado por: Luciene Luzia Oliveira Melo
Código identificador: 15476
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DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
RETIFICAÇÃO À PUBLICAÇÃO DO DIA 27/06/2025

Retificação à publicação do dia 27/06/2025

Onde se lê:

Extrato Contrato nº 0096/2025: Firmado entre o Município de Pará de Minas e BRAXPARK MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA. Objeto: FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA OFICINAS DE MANUTENÇÃO E
REPAROS PERTENCENTES À SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DE PARÁ DE
MINAS/MG.

Dotações: 02.014.04.122.0001.2170.4.4.90.52.00 – 628

Vigência: 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura. Valor: R$ 16.249,00.Fundamento Legal: Lei
14.133/2021. Pregão nº 012/2025 - Processo 106/2025.

Pará de Minas, 25 de junho de 2025

Luiz Fernando de Lima

Vice-prefeito

O Contrato na íntegra estará disponível no portal:
https://transparencia.betha.cloud/#/AQhSgAbWDwORjcxY45lYVg==/consulta/18901

Leia-se:

Extrato Contrato nº 0095/2025: Firmado entre o Município de Pará de Minas e BRAXPARK MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA. Objeto: FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA OFICINAS DE MANUTENÇÃO E
REPAROS PERTENCENTES À SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DE PARÁ DE
MINAS/MG.

Dotações: 02.014.04.122.0001.2170.4.4.90.52.00 – 628

Vigência: 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura. Valor: R$ 16.249,00.Fundamento Legal: Lei
14.133/2021. Pregão nº 012/2025 - Processo 106/2025.

Pará de Minas, 25 de junho de 2025

Luiz Fernando de Lima

Vice-prefeito

O Contrato na íntegra estará disponível no portal:
https://transparencia.betha.cloud/#/AQhSgAbWDwORjcxY45lYVg==/consulta/18901

Motivo: equívoco na digitação do número do contrato

Publicado por: Luciene Luzia Oliveira Melo
Código identificador: 15477

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRONEGÓCIO, DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO
AMBIENTE

ATO DE CANCELAMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL
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ATO DE CANCELAMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL

Considerando que o empreendimento EMBRAURB - Empresa Brasileira de Urbanização LTDA, CNPJ/CPF:
21.175.203/0001-99, solicitou junto ao Departamento de Licenciamento Ambiental da Secretaria de Agronegócio,
Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, a Licença Ambiental Simplificada com Relatório Ambiental Simplificado -
LAS/RAS, para a atividade: Loteamento de solo urbano exceto distritos industriais e similares, por meio do Processo
Administrativo nº 07582/2019;

Considerando que, nos autos, foi expedida a Licença Prévia nº 007/2024, na modalidade de Licenciamento Ambiental
Trifásico;

Considerando que referida licença não se mostra compatível com a modalidade originalmente requerida;

Considerando, ainda, que foram identificados nos autos erros crassos, vícios, incompatibilidades de informações,
inconsistências, ausência de documentos e datas incorretas, elementos que, de forma suficiente, justificam a nulidade da
licença expedida;

Considerando a necessidade de retomada da análise técnica, com a devida complementação documental, a fim de assegurar a
adequada instrução dos processos de loteamento e a correção dos vícios processuais identificados;

Determino o cancelamento da Licença Prévia nº 007/2024, emitida em 25 de novembro de 2024, na modalidade de
Licenciamento Ambiental Trifásico, e consequente retomada da análise do processo referente ao empreendimento
EMBRAURB – Empresa Brasileira de Urbanização LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 21.175.203/0001-99, localizado no
município de Pará de Minas/MG, na sua devida modalidade de enquadramento.

Kenede Antônio dos Reis

Secretário Municipal de Agronegócio, Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente

Publicado por: Raphaela Stéfanie Faria Lúcio
Código identificador: 15478

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CERTIDÃO DE ELIMINAÇÃO - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 01/2025

CERTIDÃO

Certifico que, após a devida publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município, regido pela Lei nº 6.590/2021, a
candidata abaixo discriminada, aprovada no Processo Seletivo n° 001/2025, foi devidamente convocada e decorridos os
prazos previstos no Edital, NÃO COMPARECEU para apresentação dos documentos e exames médicos solicitados para
assunção da função pública ao qual concorreu, estando, portanto, ELIMINADA do referido processo.

Nome do Candidato Cargo
MARCELA DORNAS MENDESMédico ESF

 Pará de Minas, 06 de setembro de 2025.

Gilberto Denoziro Valadares da Silva

Secretário Municipal de Saúde

Publicado por: Bárbara Alves Ferreira
Código identificador: 15469

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CERTIDÃO DE ELIMINAÇÃO - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 01/2025
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CERTIDÃO

Certifico que, após a devida publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município, regido pela Lei nº 6.590/2021, o(s)
candidato(s) abaixo discriminado(s), aprovado(s) no Processo Seletivo n° 001/2025, foram devidamente convocados e
decorrido o prazo para apresentação, NÃO COMPARECERAM para ciência da convocação e tomar conhecimento da
relação dos documentos necessários à contratação para a função pública ao qual concorreu, estando, portanto,
ELIMINADOS do referido processo.

Nome do Candidato Cargo
LUIZ GUSTAVO FERREIRA Auxiliar de Administração
ALESSANDRA MARTINS MACHADO Enfermeiro eSF - Projeto de Fortalecimento APS
LETICIA AMELINDA DE SOUZA MAIAEnfermeiro eSF - Projeto de Fortalecimento APS
PRISCILLA MESSIANE SANTOS Psicólogo
GASPAR DIAS FERREIRA Técnico em Enfermagem
ROSIMAR ELICE COSTA CARDOSO Técnico em Enfermagem - Projeto de Fortalecimento RAPS

Pará de Minas, 06 de setembro de 2025.

Gilberto Denoziro Valadares da Silva

Secretário Municipal de Saúde

Publicado por: Bárbara Alves Ferreira
Código identificador: 15471

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 01/2025

CONVOCAÇÃO

Atendendo ao Edital n° 001/2025 do Processo Seletivo Simplificado da Secretaria Municipal de Saúde de Pará de Minas,
cujo resultado foi homologado em 12.07.2025, convocamos os candidatos abaixo descritos para comparecer no prazo de 02
(dois) dias úteis, a contar do recebimento desta, na Rua Nossa Senhora das Graças, 21, 2º andar,  bairro Nossa Senhora das
Graças , das 8:00 às 11:00 ou 13:00 às 16:00hs, para tomar conhecimento da relação dos documentos necessários à
contratação para as funções públicas abaixo discriminadas:

Candidato ClassificaçãoSituação Função
DANIELE FERNANDA DUARTE
MIRANDA

9 CONVOCADO
Técnico em Enfermagem - Projeto de
Fortalecimento RAPS

EDIRCE MOREIRA SILVA AZEVEDO 3 CONVOCADOTécnico em Enfermagem 
JOÃO PEDRO SILVA MOURA 2 CONVOCADOPsicólogo
GEOVANNA KELLI SOARES 79 CONVOCADOAuxiliar de Administração
CARLA BEATRIZ MOTA
GONÇALVES

7 CONVOCADOEnfermeiro eSF - Projeto de Fortalecimento APS

ÉRICA DE OLIVEIRA FONSECA
CAMPOS

8 CONVOCADOEnfermeiro eSF - Projeto de Fortalecimento APS

BERNARDO FIGUEIREDO 19 CONVOCADOMédico de Saúde da Família

Pará de Minas, 06 de setembro de 2025.

Gilberto Denoziro Valadares da Silva

Secretário Municipal de Saúde

Publicado por: Bárbara Alves Ferreira
Código identificador: 15472
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CÂMARA MUNICIPAL - DIVISÃO DE COMPRAS E GESTÃO DE CONTRATOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) Nº 05 / 2025 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 58 /

2025 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06 / 2025

A Câmara Municipal de Pará de Minas, situada na Avenida Presidente Vargas, nº 1.935, Bairro Senador Valadares,
Município de Pará de Minas/MG, inscrita no CNPJ sob o nº. 20.931.994/0001-77, neste ato representada por seu Presidente,
Vereador Délio Alves Ferreira, considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº
06/2025, oriundo do PROCESSO LICITATÓRIO nº 58/2025, para REGISTRO DE PREÇOS nº 02/2025, conforme
homologação publicada no dia 02/09/2025 no Diário Oficial do Município, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s),
atendendo às condições previstas no edital e sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 14.133/21, Decreto Federal
nº 11.462/23, demais legislação complementar vigente e pertinente à matéria e em conformidade com as disposições a
seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente ARP tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa(s) especializada(s) na
prestação de serviços gráficos, compreendendo a elaboração de artes, impressão, confecção, fornecimento e, quando
aplicável, instalação de materiais gráficos diversos, destinados ao atendimento das demandas institucionais da Câmara
Municipal de Pará de Minas e da Escola do Legislativo Alfeu Silva Mendes, especificado no lote 04 – itens 08 e 09 do
Termo de Referência (Anexo I do Edital), que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham
sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

 2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, o(s) fornecedor(es) e as demais condições ofertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor:  D S A CHAVES LTDA
CNPJ: 53.089.257/0001-28
Representante Legal: Daiane Santos Alves Chaves, CPF 061.517.939-86
Endereço: Rua Gregório de Matos, nº 370, Casa 03; Condomínio São Lourenço I, Bairro São Lourenço, Curitiba/PR, CEP:
82.200-110.
Contato: (41) 9888-5944 / CARIMBOSMANANCIAL@GMAIL.COM
ITEM
DO TR

QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO
VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

LOTE 04

8 40 Serviço

Carimbo automático 14x38mm: carimbo auto entintado,
corpo de acrílico resistente, retangular, retrátil com mola,
tinta na cor preta, com placa de texto medindo
aproximadamente 14x38mm.
 
Corpo Legislativo

R$ 28,00

 
R$
1.120,00
 

9 40 Serviço

Carimbo automático 18x47mm: carimbo auto entintado,
corpo de acrílico resistente, retangular, retrátil com mola,
tinta na cor preta, com placa de texto medindo
aproximadamente 18x47mm.
 
Corpo Legislativo

R$ 40,00
R$
1.600,00

VALOR TOTAL DO LOTE 04
R$
2.720,00

TOTAL GERAL REGISTRADO
R$
2.720,00

2.2. A listagem do Cadastro de Reserva referente ao presente registro de preços consta como Anexo a esta Ata.

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR
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3.1. O órgão gerenciador desta ARP é a Câmara Municipal de Pará de Minas.

3.2. Além do órgão gerenciador, não há outros órgãos e entidades participantes do registro de preços, conforme justificativa
apresentada da fase de planejamento da licitação.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme justificativa apresentada da
fase de planejamento da licitação.

5. DA VIGÊNCIA, DA FORMALIZAÇÃO E DO CADASTRO DE RESERVA

Da vigência dos preços registrados

5.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,
desde que comprovado o preço vantajoso, admitida a renovação dos quantitativos iniciais.

5.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará a CÂMARA a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que
devidamente motivada.

Da formalização da contratação e do cadastro de reserva

5.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de fornecimento ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei
nº 14.133/2021.

5.4. O contrato ou instrumento equivalente decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual, contendo a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos, observado o
disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/2021.

5.4.1. O contrato ou instrumento equivalente de que trata o item 5.4 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.4.2. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº
14.133/2021.

5.5. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para a formalização da ata de registro
de preços:

5.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário;

5.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que:

5.5.2.1. aceitarem cotar o objeto com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e

5.5.2.2. mantiverem sua proposta original.

5.5.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata.

5.6. O registro a que se refere o item 5.5.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva, somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas no edital; e
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5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 7.

6. DA ATUALIZAÇÃO, DA ALTERAÇÃO E DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Da atualização dos preços registrados

 6.1. Os preços registrados serão reajustados, tendo sua periodicidade anual e data-base para sua concessão a data do
orçamento estimado da licitação (18/07/2025), nos termos da Lei nº 14.133/2021.

6.1.1. Para a concessão do reajuste será observado o índice IPCA.

Da alteração dos preços registrados

6.2. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de
fato que eleve o custo do objeto registrado, nas situações:

6.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do
inciso II do caputdo art. 124 da Lei nº 14.133/2021;

6.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.

Da negociação de preços registrados

6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a CÂMARA
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço.

6.3.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

6.3.2. Na hipótese prevista no subitem anterior, a CÂMARA convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.3.3. Se não obtiver êxito nas negociações, a CÂMARA procederá ao cancelamento da ata de registro de preços e adotará
as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

6.4. Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor não puder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer à CÂMARA a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

6.4.1. Nesse caso, o fornecedor deverá encaminhar, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória
ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

6.4.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido pela CÂMARA e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do
seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/21 e na legislação aplicável.

6.4.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do subitem anterior, a CÂMARA convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

6.4.4. Não havendo êxito nas negociações, a CÂMARA procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos
do item 7.4.3, e adotará as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.4.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, a CÂMARA
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pela CÂMARA quando este:
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7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

7.1.2. Não assinar ou retirar a Autorização de Fornecimento, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
CÂMARA, sem justificativa aceitável;

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 6.4.2; ou

7.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021.

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021,
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a
entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

7.2. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por decisão do Presidente da
CÂMARA, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a CÂMARA poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

7.4. O cancelamento dos preços registrados em ata poderá ser realizado pela CÂMARA, total ou parcialmente, nas seguintes
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

7.4.1. Por razão de interesse público;

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço
registrado, nos termos dos itens 6.3.3 e4.4.

1. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Serão consideradas infrações administrativas, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado e aceito pela
Contratante;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do objeto;

f) praticar ato fraudulento na execução do objeto;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

a) advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

b) impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
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c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e
“h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave;

d) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 45 (quarenta e cinco) dias;

e) multa rescisória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução parcial do contrato;

f) multa rescisória de 30% (trinta por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução total do contrato;

8.3. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
Contratante.

8.4. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, observados os princípios da
razoabilidade e da proporcionalidade.

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua intimação.

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pela
Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada de eventual garantia prestada ou será
cobrada judicialmente.

8.7. O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes correspondam, não será considerado
como inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e
comprovados, cujos efeitos não eram possíveis evitar, ou impedir, nos termos do art. 393 do Código Civil.

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

9. DAS CONDIÇÕES GERAIS

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos, o local para entrega e recebimento do objeto, a forma
de pagamento, as obrigações das partes, as penalidades e as demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital e
em seu Anexo I (Termo de Referência).

9.2. Aplica-se a Lei nº 14.133/21 e o Decreto Federal nº 11.462/23 a esta Ata de Registro de Preços, conforme permite o art.
187 da Lei nº 14.133/2021 e o Ato da Mesa Diretora nº 01/2024 da Câmara Municipal de Pará de Minas.

10. DO FORO

10.1. Fica eleito o foro da Comarca de Pará de Minas/MG, com exclusão de qualquer outro, para decidir demandas judiciais
decorrentes do cumprimento desta ARP.

E por estarem de acordo com as disposições, as partes firmam a presente Ata em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para
um só efeito.

Pará de Minas-MG, 03 de setembro de 2025.

 

Presidente Câmara Municipal de Pará de Minas

Representante legal do fornecedor registrado

 

 

ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
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CADASTRO DE RESERVA

De acordo com a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais
ao adjudicatário:

Fornecedor:  SP MÍDIA DIGITAL & COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA
CNPJ: 36.280.886/0001-11.
Representante Legal: Edicarlos Nogueira de Oliveira, CPF 291.786.888-09.
Endereço: Avenida Doutor José Maniero, S/N, Bairro Jaraguá, São Paulo/SP, CEP: 02.997-200.
Contato: (11) 3979-4673 e (11) 8110-1518 / planetcopdigital@gmail.com e edicarlos.en@gmail.com
ITEM
DO TR

QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO
VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

LOTE 04

8 40 Serviço

Carimbo automático 14x38mm: carimbo auto entintado, corpo
de acrílico resistente, retangular, retrátil com mola, tinta na cor
preta, com placa de texto medindo aproximadamente 14x38mm.
 
Corpo Legislativo

R$ 28,00

 
R$
1.120,00
 

9 40 Serviço

Carimbo automático 18x47mm: carimbo auto entintado, corpo
de acrílico resistente, retangular, retrátil com mola, tinta na cor
preta, com placa de texto medindo aproximadamente 18x47mm.
 
Corpo Legislativo

R$ 40,00
R$
1.600,00

VALOR TOTAL DO LOTE 04
R$
2.720,00

TOTAL GERAL REGISTRADO
R$
2.720,00

Publicado por: Marina Luciana Gois dos Santos Vaz
Código identificador: 15470

CÂMARA MUNICIPAL - DIVISÃO DE COMPRAS E GESTÃO DE CONTRATOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) Nº 06 / 2025 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 58 /

2025 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06 / 2025

A Câmara Municipal de Pará de Minas, situada na Avenida Presidente Vargas, nº 1.935, Bairro Senador Valadares,
Município de Pará de Minas/MG, inscrita no CNPJ sob o nº. 20.931.994/0001-77, neste ato representada por seu Presidente,
Vereador Délio Alves Ferreira, considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº
06/2025, oriundo do PROCESSO LICITATÓRIO nº 58/2025, para REGISTRO DE PREÇOS nº 02/2025, conforme
homologação publicada no dia 02/09/2025 no Diário Oficial do Município, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s),
atendendo às condições previstas no edital e sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 14.133/21, Decreto Federal
nº 11.462/23, demais legislação complementar vigente e pertinente à matéria e em conformidade com as disposições a
seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente ARP tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa(s) especializada(s) na
prestação de serviços gráficos, compreendendo a elaboração de artes, impressão, confecção, fornecimento e, quando
aplicável, instalação de materiais gráficos diversos, destinados ao atendimento das demandas institucionais da Câmara
Municipal de Pará de Minas e da Escola do Legislativo Alfeu Silva Mendes, especificado no(s) lotes 8 (item 16) e lote 17
(item 27) do Termo de Referência (Anexo I do Edital), que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
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2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, o(s) fornecedor(es) e as demais condições ofertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor:  SP MÍDIA DIGITAL & COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA
CNPJ: 36.280.886/0001-11.
Representante Legal: Edicarlos Nogueira de Oliveira, CPF 291.786.888-09.
Endereço: Avenida Doutor José Maniero, S/N, Bairro Jaraguá, São Paulo/SP, CEP: 02.997-200.
Contato: (11) 3979-4673 e (11) 8110-1518 / planetcopdigital@gmail.com e edicarlos.en@gmail.com
ITEM
DO
TR

QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO
VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

LOTE 08

16 80 Serviço

Crachá de identificação funcional, com fita de pescoço personalizada
com nome da Câmara Municipal de Pará de Minas.
Crachá de identificação funcional com fotografia digitalizada e dizeres
personalizados confeccionado em PVC; espessura aproximada de
0,75mm; tamanho aproximado de 5,5x8,5cm (L x A); impressão colorida
na frente (4 x 0), com furo arredondado na parte superior central com
presilhas do tipo jacaré de alça leitosa. O sistema de impressão deve
conter proteção contra umidade e manuseio para maior durabilidade das
fotos e dados. A personalização dos dados e fotos será feita conforme
layout fornecido pela Câmara Municipal, conforme demonstrado no
ANEXO I-A do Termo de Referência constante no Edital.
 
Corpo Legislativo

 
R$ 9,00

 
R$
720,00
 

VALOR TOTAL DO LOTE 08
R$
720,00

LOTE 17

27 300 Serviço
Boton em estrutura metálica personalizado, medindo 4,5 cm.
Escola do Legislativo

R$ 4,00

 
R$
1.200,00
 

VALOR TOTAL DO LOTE 17
R$
1.200,00

TOTAL GERAL REGISTRADO
R$
1.920,00

2.2. A listagem do Cadastro de Reserva referente ao presente registro de preços consta como Anexo a esta Ata.

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador desta ARP é a Câmara Municipal de Pará de Minas.

3.2. Além do órgão gerenciador, não há outros órgãos e entidades participantes do registro de preços, conforme justificativa
apresentada da fase de planejamento da licitação.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme justificativa apresentada da
fase de planejamento da licitação.

5. DA VIGÊNCIA, DA FORMALIZAÇÃO E DO CADASTRO DE RESERVA

Da vigência dos preços registrados

5.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,
desde que comprovado o preço vantajoso, admitida a renovação dos quantitativos iniciais.
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5.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará a CÂMARA a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que
devidamente motivada.

Da formalização da contratação e do cadastro de reserva

5.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de fornecimento ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei
nº 14.133/2021.

5.4. O contrato ou instrumento equivalente decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual, contendo a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos, observado o
disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/2021.

5.4.1. O contrato ou instrumento equivalente de que trata o item 5.4 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.4.2. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº
14.133/2021.

5.5. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para a formalização da ata de registro
de preços:

5.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário;

5.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que:

5.5.2.1. aceitarem cotar o objeto com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e

5.5.2.2. mantiverem sua proposta original.

5.5.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata.

5.6. O registro a que se refere o item 5.5.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva, somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas no edital; e

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 7.

6. DA ATUALIZAÇÃO, DA ALTERAÇÃO E DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Da atualização dos preços registrados

 6.1. Os preços registrados serão reajustados, tendo sua periodicidade anual e data-base para sua concessão a data do
orçamento estimado da licitação (18/07/2025), nos termos da Lei nº 14.133/2021.

6.1.1. Para a concessão do reajuste será observado o índice IPCA.

Da alteração dos preços registrados

6.2. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de
fato que eleve o custo do objeto registrado, nas situações:

Página 12/22

Pará de Minas, Minas Gerais, 06 de setembro de 2025 | Diário Municipal, Nº 886



6.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do
inciso II do caputdo art. 124 da Lei nº 14.133/2021;

6.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.

Da negociação de preços registrados

6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a CÂMARA
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço.

6.3.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

6.3.2. Na hipótese prevista no subitem anterior, a CÂMARA convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.3.3. Se não obtiver êxito nas negociações, a CÂMARA procederá ao cancelamento da ata de registro de preços e adotará
as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

6.4. Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor não puder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer à CÂMARA a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

6.4.1. Nesse caso, o fornecedor deverá encaminhar, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória
ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

6.4.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido pela CÂMARA e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do
seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/21 e na legislação aplicável.

6.4.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do subitem anterior, a CÂMARA convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

6.4.4. Não havendo êxito nas negociações, a CÂMARA procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos
do item 7.4.3, e adotará as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.4.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, a CÂMARA
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pela CÂMARA quando este:

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

7.1.2. Não assinar ou retirar a Autorização de Fornecimento, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
CÂMARA, sem justificativa aceitável;

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 6.4.2; ou

7.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021.

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021,
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a
entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
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7.2. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por decisão do Presidente da
CÂMARA, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a CÂMARA poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

7.4. O cancelamento dos preços registrados em ata poderá ser realizado pela CÂMARA, total ou parcialmente, nas seguintes
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

7.4.1. Por razão de interesse público;

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço
registrado, nos termos dos itens 6.3.3 e4.4.

8. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Serão consideradas infrações administrativas, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado e aceito pela
Contratante;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do objeto;

f) praticar ato fraudulento na execução do objeto;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

a) advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

b) impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e
“h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave;

d) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 45 (quarenta e cinco) dias;

e) multa rescisória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução parcial do contrato;

f) multa rescisória de 30% (trinta por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução total do contrato;

8.3. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
Contratante.

8.4. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, observados os princípios da
razoabilidade e da proporcionalidade.
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8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua intimação.

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pela
Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada de eventual garantia prestada ou será
cobrada judicialmente.

8.7. O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes correspondam, não será considerado
como inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e
comprovados, cujos efeitos não eram possíveis evitar, ou impedir, nos termos do art. 393 do Código Civil.

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

9. DAS CONDIÇÕES GERAIS

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos, o local para entrega e recebimento do objeto, a forma
de pagamento, as obrigações das partes, as penalidades e as demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital e
em seu Anexo I (Termo de Referência).

9.2. Aplica-se a Lei nº 14.133/21 e o Decreto Federal nº 11.462/23 a esta Ata de Registro de Preços, conforme permite o art.
187 da Lei nº 14.133/2021 e o Ato da Mesa Diretora nº 01/2024 da Câmara Municipal de Pará de Minas.

10. DO FORO

10.1. Fica eleito o foro da Comarca de Pará de Minas/MG, com exclusão de qualquer outro, para decidir demandas judiciais
decorrentes do cumprimento desta ARP.

E por estarem de acordo com as disposições, as partes firmam a presente Ata em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para
um só efeito.

Pará de Minas-MG, 03 de setembro de 2025.

 

Presidente Câmara Municipal de Pará de Minas

Representante legal do fornecedor registrado

 

 

ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

CADASTRO DE RESERVA

OBS: Nãos houve manifestação por parte das demais empresas participantes com vistas à formação de Cadastro
Reserva.

Publicado por: Marina Luciana Gois dos Santos Vaz
Código identificador: 15473

CÂMARA MUNICIPAL - DIVISÃO DE COMPRAS E GESTÃO DE CONTRATOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) Nº 07 / 2025 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 58 /

2025 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06 / 2025

A Câmara Municipal de Pará de Minas, situada na Avenida Presidente Vargas, nº 1.935, Bairro Senador Valadares,
Município de Pará de Minas/MG, inscrita no CNPJ sob o nº. 20.931.994/0001-77, neste ato representada por seu Presidente,
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Vereador Délio Alves Ferreira, considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº
06/2025, oriundo do PROCESSO LICITATÓRIO nº 58/2025, para REGISTRO DE PREÇOS nº 02/2025, conforme
homologação publicada no dia 02/09/2025 no Diário Oficial do Município, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s),
atendendo às condições previstas no edital e sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 14.133/21, Decreto Federal
nº 11.462/23, demais legislação complementar vigente e pertinente à matéria e em conformidade com as disposições a
seguir:

1. DO OBJETO

1.1.  A presente ARP tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa(s) especializada(s) na
prestação de serviços gráficos, compreendendo a elaboração de artes, impressão, confecção, fornecimento e, quando
aplicável, instalação de materiais gráficos diversos, destinados ao atendimento das demandas institucionais da Câmara
Municipal de Pará de Minas e da Escola do Legislativo Alfeu Silva Mendes, especificado no(s) lotes 15 (item 25) e lote 18
(item 28) do Termo de Referência (Anexo I do Edital), que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, o(s) fornecedor(es) e as demais condições ofertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor:  PAULO EDUARDO GREGORIO PEREIRA
CNPJ: 34.123.624/0001-18
Representante Legal: Paulo Eduardo Gregório Pereira, CPF 012.725.466-83.
Endereço: Rua Dona Senhorinha, nº 230, Bairro Boa Vista, Belo Horizonte/MG, CEP: 31060-460.
Contato: (31) 9801-7880 / pauloegpmg@gmail.com e contato@cmipublicidade.com.br
ITEM
DO TR

QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO
VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

LOTE 15

25 1500 Serviço
Folder em papel couché, gramatura 150, medindo 25 cm X 12
cm.
Escola do Legislativo

R$ 0,54
 
R$ 810,00
 

VALOR TOTAL DO LOTE 15 R$ 810,00
LOTE 18

28 150 Serviço

Impressão colorida em formato A0 (841 mm x 1189 mm), papel
couche fosco, gramatura mínima 180g, resolução mínima de 300
DPI, adequada para projetos técnicos, arquitetônicos e
complementares.
Diretoria Administrativa

R$ 23,00
R$
3.450,00

VALOR TOTAL DO LOTE 18
R$
3.450,00

TOTAL GERAL REGISTRADO EM ATA
R$
4.260,00

2.2. A listagem do Cadastro de Reserva referente ao presente registro de preços consta como Anexo a esta Ata.

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador desta ARP é a Câmara Municipal de Pará de Minas.

3.2. Além do órgão gerenciador, não há outros órgãos e entidades participantes do registro de preços, conforme justificativa
apresentada da fase de planejamento da licitação.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme justificativa apresentada da
fase de planejamento da licitação.
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5. DA VIGÊNCIA, DA FORMALIZAÇÃO E DO CADASTRO DE RESERVA

Da vigência dos preços registrados

5.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,
desde que comprovado o preço vantajoso, admitida a renovação dos quantitativos iniciais.

5.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará a CÂMARA a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que
devidamente motivada.

Da formalização da contratação e do cadastro de reserva

5.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de fornecimento ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei
nº 14.133/2021.

5.4. O contrato ou instrumento equivalente decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual, contendo a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos, observado o
disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/2021.

5.4.1. O contrato ou instrumento equivalente de que trata o item 5.4 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.4.2. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº
14.133/2021.

5.5. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para a formalização da ata de registro
de preços:

5.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário;

5.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que:

5.5.2.1. aceitarem cotar o objeto com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e

5.5.2.2. mantiverem sua proposta original.

5.5.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata.

5.6. O registro a que se refere o item 5.5.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva, somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas no edital; e

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 7.

6. DA ATUALIZAÇÃO, DA ALTERAÇÃO E DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Da atualização dos preços registrados

 6.1. Os preços registrados serão reajustados, tendo sua periodicidade anual e data-base para sua concessão a data do
orçamento estimado da licitação (18/07/2025), nos termos da Lei nº 14.133/2021.
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6.1.1. Para a concessão do reajuste será observado o índice IPCA.

Da alteração dos preços registrados

6.2. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de
fato que eleve o custo do objeto registrado, nas situações:

6.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do
inciso II do caputdo art. 124 da Lei nº 14.133/2021;

6.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.

Da negociação de preços registrados

6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a CÂMARA
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço.

6.3.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

6.3.2. Na hipótese prevista no subitem anterior, a CÂMARA convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.3.3. Se não obtiver êxito nas negociações, a CÂMARA procederá ao cancelamento da ata de registro de preços e adotará
as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

6.4. Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor não puder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer à CÂMARA a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

6.4.1. Nesse caso, o fornecedor deverá encaminhar, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória
ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

6.4.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido pela CÂMARA e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do
seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/21 e na legislação aplicável.

6.4.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do subitem anterior, a CÂMARA convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

6.4.4. Não havendo êxito nas negociações, a CÂMARA procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos
do item 7.4.3, e adotará as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.4.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, a CÂMARA
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pela CÂMARA quando este:

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

7.1.2. Não assinar ou retirar a Autorização de Fornecimento, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
CÂMARA, sem justificativa aceitável;

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 6.4.2; ou

7.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021.
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7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021,
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a
entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

7.2. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por decisão do Presidente da
CÂMARA, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a CÂMARA poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

7.4. O cancelamento dos preços registrados em ata poderá ser realizado pela CÂMARA, total ou parcialmente, nas seguintes
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

7.4.1. Por razão de interesse público;

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço
registrado, nos termos dos itens 6.3.3 e4.4.

8. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Serão consideradas infrações administrativas, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado e aceito pela
Contratante;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do objeto;

f) praticar ato fraudulento na execução do objeto;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

a) advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

b) impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e
“h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave;

d) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 45 (quarenta e cinco) dias;

e) multa rescisória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução parcial do contrato;

f) multa rescisória de 30% (trinta por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução total do contrato;
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8.3. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
Contratante.

8.4. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, observados os princípios da
razoabilidade e da proporcionalidade.

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua intimação.

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pela
Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada de eventual garantia prestada ou será
cobrada judicialmente.

8.7. O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes correspondam, não será considerado
como inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e
comprovados, cujos efeitos não eram possíveis evitar, ou impedir, nos termos do art. 393 do Código Civil.

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

9. DAS CONDIÇÕES GERAIS

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos, o local para entrega e recebimento do objeto, a forma
de pagamento, as obrigações das partes, as penalidades e as demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital e
em seu Anexo I (Termo de Referência).

9.2. Aplica-se a Lei nº 14.133/21 e o Decreto Federal nº 11.462/23 a esta Ata de Registro de Preços, conforme permite o art.
187 da Lei nº 14.133/2021 e o Ato da Mesa Diretora nº 01/2024 da Câmara Municipal de Pará de Minas.

10. DO FORO

10.1. Fica eleito o foro da Comarca de Pará de Minas/MG, com exclusão de qualquer outro, para decidir demandas judiciais
decorrentes do cumprimento desta ARP.

E por estarem de acordo com as disposições, as partes firmam a presente Ata em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para
um só efeito.

Pará de Minas-MG, 03 de setembro de 2025.

 

Presidente Câmara Municipal de Pará de Minas

Representante legal do fornecedor registrado

 

ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

CADASTRO DE RESERVA

De acordo com a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais
ao adjudicatário:

Fornecedor:  SP MÍDIA DIGITAL & COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA
CNPJ: 36.280.886/0001-11.
Representante Legal: Edicarlos Nogueira de Oliveira, CPF 291.786.888-09.
Endereço: Avenida Doutor José Maniero, S/N, Bairro Jaraguá, São Paulo/SP, CEP: 02.997-200.
Contato: (11) 3979-4673 e (11) 8110-1518 / planetcopdigital@gmail.com e edicarlos.en@gmail.com
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ITEM
DO TR

QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO
VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

LOTE 15

25 1500 Serviço
Folder em papel couché, gramatura 150, medindo 25 cm X 12
cm.
Escola do Legislativo

R$ 0,54
 
R$ 810,00
 

VALOR TOTAL DO LOTE 15 R$ 810,00
LOTE 18

28 150 Serviço

Impressão colorida em formato A0 (841 mm x 1189 mm), papel
couche fosco, gramatura mínima 180g, resolução mínima de 300
DPI, adequada para projetos técnicos, arquitetônicos e
complementares.
Diretoria Administrativa

R$ 23,00
R$
3.450,00

VALOR TOTAL DO LOTE 18
R$
3.450,00

TOTAL GERAL REGISTRADO EM ATA
R$
4.260,00

Publicado por: Marina Luciana Gois dos Santos Vaz
Código identificador: 15475

CÂMARA MUNICIPAL - DIVISÃO DE COMPRAS E GESTÃO DE CONTRATOS
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO -

PROCESSO 55/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO 05/2025 (90005/2025 COMPRAS.GOV) -

O responsável por esta Entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela
Lei nº 14.133/2021, art. 28, inciso I, à vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitação, RESOLVE:

1 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente licitação, nos seguintes termos:

1. Nº do Processo: 55/2025
2. Nº da Licitação: 05/2025
3. Modalidade: Pregão Eletrônico
4. Data da Homologação: 05/09/2025
5. Objeto da Licitação: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de engenharia para

adequação, correção e ampliação das instalações elétricas e fechamento de forro do prédio sede da Câmara Municipal
de Pará de Minas, incluindo mão de obra e materiais.

6. Empresa Vencedora: A J SANEAMENTO E EMPREENDIMENTOS LTDA (25.400.886/0001-91)
7. Total geral adjudicado: R$ 397.184,00 (trezentos e noventa e sete mil, cento e oitenta e quatro reais)

2 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Descrição da Despesa Dotação Valor Estimado
MANT.CONSERV/REP/
CONSER/ADAPT.NO PRÉDIO DA CÂMARA

01.009.01.031.0001.4021.4.4.90.51.00R$ 397.184,00

Pará de Minas, 05/09/2025.

Délio Alves Ferreira

Presidente da Câmara Municipal de Pará de Minas

Publicado por: Priscila Campos Álvares
Código identificador: 15480

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE FOMENTO N.º

028/2024
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FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PARÁ DE MINAS E A A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE PARÁ DE MINAS, CNPJ 18.416.891/0001-27.

Objeto: Autorização para utilização dos rendimentos financeiros provenientes da conta-corrente específica para execução e
alteração do plano de trabalho referente ao Termo de Fomento n.º 028/2024 firmado entre o município de Pará de Minas e a
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Pará de Minas..

A presidente do CMDPI, Senhor Aparecido Luis Araújo, através da Resolução 30/2025, de 25 de agosto de 2025, bem como
sua publicação no Diário Oficial Municipal nº 877 deliberou pela aprovação da utilização dos rendimentos de aplicações
disponíveis na conta-corrente e allteração do plano de trabalho referente ao Termo de Fomento, com o objetivo de arcar com
as despesas de custeio, materiais de consumo e recursos humanos conforme Plano de Trabalho.

Fundamento Legal: Lei Federal n.º 13.019/2014.

Pará de Minas, 02 de setembro de 2025.

Cláudia Assunção Faria

Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social

Publicado por: Amanda Nunes Rocha
Código identificador: 15479
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